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Prefeitura Municipal de Ribeirão Pretoe Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

$

ALTERA A REDAÇÃODO ARTIGO 3º DA LEI Nº 4.593, DE 01 DE ABRIL DE

1985, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.961, DE 26 DE ABRIL DE

2016, CONFORME ESPECIFICA.

Art. 1º. Fica alterada a redação do artigo 3º da Lei nº 4.593, de 01 de abril de 1985,

alterada pela Lei Complementar nº 2.961, de 26 de abril de 2016, conforme

informações do processo administrativo nº 2018.022083.3, passando a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 3º. Fica a Prefeitura Municipal autorizada a ceder ao Estado, sob a

modalidade de concessão de direito real de uso, os imóveis ora desafetados, pelo

prazo de 50 (cinquenta) anos, com exceção do imóvel descrito na alínea “c” do art.

1º, bem como firmar convênio para a instalação dos referidos Postos de

Bombeiros, visando o atendimento dos respectivos setores da cidade.”

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal
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Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 16 de abril de 2021.

Of. n.º 314/2021-CM

Protocolo
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nº

1328/2021
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20/04/2021

Horário:

11:08
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Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 4.593, DE

01 DE ABRIL DE 1985, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.961, DE

26 DE ABRIL DE 2016, CONFORME ESPECIFICA”, apresentado em 04 lauda

justificando-se a propositura pelas razões que adiante seguem.



Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei complementar tem por objetivo
alterar a redação do artigo 3º da Lei nº 4.593, de 01 de abril de 1985, alterada pela Lei

Complementar nº 2.961, de 26 de abril de 2019, que dispõe sobre a transferência de áreas

do Município da classe de bens públicos de uso comum para a classe de bens dominicais.

Dessas áreas, duas são destinadas à construção de prédios para
o Corpo de Bombeiros, sendo uma localizada no Alto do Ipiranga e outra na Lagoinha.

Para atender o pedido da Polícia Militar do Estado de São

Paulo de regularização das áreas, foi realizado o desdobro da área do bairro Lagoinha,
levandoàretificação da área constante na Lei nº 4.593/1985 feita pela Lei Complementar

nº 2.961/2019. conforme matrícula nº 181.556.

Porém, para elaboração da escritura de concessão das áreas, é

preciso que a lei indique a finalidade e o prazo da referida concessão. A finalidade está

no artigo 2º da Lei nº 4.593/1985, que foi alterado pela Lei Complementar nº 2.961/2019

(construção de Postos de Bombeiros), mas não traz o prazo da concessão.

A fim de suprir essa lacuna, está sendo alterada a redação do

artigo 3º da Lei nº 4.593/1985, para que conste o prazo de 50 (cinquenta) anos para a
concessão.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura,

aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do

artigo 42 da Lei Orgânica do Município.



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

À SUA EXCELÊNCIA

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
tua


